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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N".5.041, DE 18 DE OUTUBRO DE 2017.

Estabelece ponto facultativo nas repartições
públicas de âmbito administrativo do Município de
Mondaí, para o dia 03 de novembro de 2017, e dát
outras providências.

o PREFETTO EM rxnncÍcro Do nauxrcÍpro DE wtox»^q,Í, Estado de santa catarina, no
uso das atribuições de seu cargo e de acordo com o inciso IV do artigo 56 da Lei Orgânica do Município, de
05 de abril de 1990.

DECRETA:

Art. lo. Fica estabelecido Ponto Facultativo nas repartições públicas de âmbito administrativo do
Município de Mondaí no dia 03 de novembro de 2017, sexta-feira, trànsferindo a comemoração alusiva ao
dia do Servidor Público, do dia 28 de outubro, para o dia 03 de novembro de 20lT,ressalvados os serviços e
as atividades consideradas de natureza essencial, especialmente nas áreas da Educação e Cultura, em todos
seus Departamentos.

Art. 2. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura cumprirá o estabelecido no Calendario
Escolar, desenvolvendo suas atividades normalmente.

Art. 3o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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